
 

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS 

 

 
 

   
 

Rua Maria Barbosa Carneiro, 633, Centro – (67) 3260-1127/3260-1187 - CNPJ 37.226.651/0001 – 04 - CEP. 79530-000 – Alcinópolis-MS 

 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP - PRIORIDADE REGIONAL 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL  

nº 007/2026 

Processo nº 044/2026 

Objeto: Aquisição de Cobertores. 

Valor total estimado para contratação: R$ 22.814,20 (vinte e dois mil e oitocentos e quatorze 
reais e vinte centavos). 

 

Data sessão pública: 22/06/2026 ÁS 8h00min. (horário de Mato Grosso do Sul) 

 

Critério de Julgamento: (  x ) Menor preço por Item 

                                            (    ) Menor preço por Lote 

 

Modo de disputa:      (  x   ) Aberto 

 

EXCLUSIVO ME/EPP (  x   ) SIM 

                                     (        ) NÃO 
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EDITAL 
 

PROCESSO Nº 044/2026 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2026 

EDITAL Nº 024 DE 08 DE JUNHO DE 2026 
 

O Município de Alcinópolis, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio do seu(sua) 
pregoeiro(a)(a) o(a) senhor(a) torna público para conhecimento dos interessados que na data, 
horário e local indicado, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do 
tipo menor preço por item, conforme descrição contida no Termo de Referência Anexo I, neste 
Edital e seus Anexos. 
 
Os trabalhos serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a)(a) e pela Equipe de Apoio, designados pela 
Portaria nº 042/2026. 
 
A contratação em tela deverá atender os parâmetros mínimos de qualidade estipuladas no 
presente edital. 
 
Regência legal: O procedimento licitatório obedecerão, integralmente: 
  

 Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações 

 Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações. 

 Decreto Municipal nº 10/2024, que regulamenta a Modalidade Pregão. 

 Decreto Municipal nº 12/2024, que regulamenta o Critério de Julgamento 

 Decreto Municipal nº 96/2023, que regulamenta o Termo de Referências – TR. 

 Decreto Municipal nº 97/2023, que regulamenta o Estudo Técnico Preliminar – ETP. 

 Decreto Municipal nº 059/2018, que regulamenta tratamento diferenciado ME e EPP. 
 
A abertura da sessão de pregão ocorrerá na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de 
Alcinópolis, situada na Avenida Pio Martins de Almeida, nº 1054, Centro, CEP 79.530-000, cidade 
de Alcinópolis-MS, na sala de reuniões.  
 
A sessão pública será devidamente registrada em ata bem como gravada/monitorada mediante 
sistema audiovisual, e a qualquer momento o Município de Alcinópolis poderá utilizar-se da 
mídia para trâmites que entender necessários e cabíveis. Após encerramento da sessão, a 
gravação será juntada aos autos do processo licitatório. 
 
Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública, observarão 
obrigatoriamente o horário do Estado de Mato Grosso do Sul - MS. 
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Todos os documentos solicitados, tanto no credenciamento, propostas de preços e habilitação, 
DEVERÃO ser apresentados em original ou por cópias autenticadas em cartório ou por qualquer 
funcionário da Prefeitura Municipal de Alcinópolis/MS, ou publicação em órgão da imprensa 
oficial, ou ainda por cópia impressa a partir do sítio oficial do órgão emissor, sendo que, somente 
serão considerados válidos aqueles que estejam em plena validade. A autenticação dos 
documentos também será aceita mediante apresentação de declaração de autenticidade por 
advogado, sob sua responsabilidade pessoal, devidamente identificado inclusive com número de 
registro junto ao órgão de classe; Documentos em fac-símile não serão aceitos.  
 
A licitante interessada em participar do presente certame, expressa tacitamente concordância aos 
termos deste edital, que implica irrestrita submissão, aceitação integral e irretratável dos termos 
do presente instrumento, não se admitindo alegações futuras de desconhecimento de fatos que 
impossibilitem ou dificultem a execução do objeto desta licitação. 
 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a Aquisição de cobertores, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

1.2. A licitação será realizada em item único, sendo o objeto da contratação de compra 
relacionado abaixo: 

Item  Descrição / Especificação Unidade Quantidade Valor Unit. Valor Total 

1 

COBERTOR/MANTA DE 
MICROFIBRA COMPOSIÇÃO 
100% POLIÉSTER 
ANTIALÉRGICO, ANTIMOFO, 
INODORO MEDIDA 1,80M X 
2,00M GRAMATURA 180 
G/M2 CORES LISAS OU 
ESTAMPADAS 

UN 370 R$ 61,66 R$ 22.814,20 

 

1.3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 
1.3.1. A sustentabilidade ambiental pode se dar com as ações abaixo:  
Optar por materiais sustentáveis: escolher cobertores feitos com fibras naturais, recicladas ou de 
origem orgânica, que sejam biodegradáveis.  
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Priorizar fornecedores locais: assim, reduz-se a emissão de gases pelo transporte e apoia-se a 
economia local. 
Buscar fornecedores que praticam boas ações: ações sustentáveis, garantem práticas responsáveis 
na produção, causando menos danos ao ambiente.   
Planejar bem a quantidade: evitando excessos e desperdícios na compra. 
Incentivar a reutilização e reciclagem: promover ações de doação ou reaproveitamento de 
cobertores usados.  
Considerar a logística: otimizar rotas de transporte para diminuir a pegada de carbono.  
 
 
Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 
1.3.2. Na presente contratação não haverá indicação de marcas, características ou modelos. 
 
Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço 
1.3.3. Na presente contratação não haverá necessidade de vedação de produtos/marcas. 
 
Da exigência de amostra ou prospecto 
1.3.4. Haverá exigência de AMOSTRA FÍSICA DO ITEM, na presente contratação.  
 
A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar AMOSTRA FÍSICA DO 
ITEM, deve apresentar AMOSTRAS FÍSICAS DO ITEM com informações que permitam a perfeita 
identificação e/ou qualificação do objeto a ser adquirido, devidamente identificados (com razão 
social e CNPJ) em até 03 (três) dias úteis, contados do encerramento da fase de lances, e antes da 
adjudicação do processo licitatório.  
 
Tratando-se de sessão pública presencial, a licitante que sagrar-se vencedora poderá, caso queira, 
apresentar a amostra já no dia da sessão, sendo está devidamente recebida e analisada, 
considerando que as pessoas responsáveis pela conferência da amostra participarão do certame. 
 
A entrega dos itens será na Secretaria Municipal de Assistência Social de Alcinópolis, localizada na 
Avenida Pio Martins de Almeida nº1048 - Centro, CEP: 79530-000, telefone para contato: (67) 
984544723.    
 
De acordo com a solicitação, a Secretaria através das responsáveis para verificação da amostra, 
Rosangela Garcia de Campos e Shirley Aparecida Pimenta Carlis por receber os itens para análise, 
será a responsável pela emissão do Declaração/Laudo de Aceitabilidade. 
 
Ficará por conta da empresa total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega. 



 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS 

 

 
 

   
 

Rua Maria Barbosa Carneiro, 633, Centro – (67) 3260-1127/3260-1187 - CNPJ 37.226.651/0001 – 04 - CEP. 79530-000 – Alcinópolis-MS 

 

A Análise das amostras será observada através de (exemplo: cor, textura, gramatura, resistência, 
acabamento, tecido, material utilizado e a confecção dentro do especificado.) 

O item deverá ser entregue em saco plástico individualmente, com todas as informações do 
produto e da fornecedora visíveis. 

Não será permitida a substituição da amostra apresentada para análise, ficando a proponente 
condicionada à qualidade, embalagem e resultado da análise, sendo que nenhuma amostra será 
recebida fora do local, horário e/ou período estipulado no termo de referência. 

Após a análise, o responsável emitirá o Declaração/Laudo de Aceitabilidade, sendo esta condição 
para adjudicação e homologação dos referidos itens. 

Não havendo a apresentação das amostras no prazo estabelecido, bem como não sendo este 
aprovado, a empresa vencedora será desclassificada do certame, sendo então solicitadas e 
examinadas as amostras das empresas subsequentes, observada rigorosamente a ordem de 
classificação. 

As amostras deverão permanecer à disposição da equipe técnica da Secretaria que solicitou, pelo 
tempo necessário para sua perfeita avaliação, com segurança, sendo as mesmas liberadas para 
devolução às empresas, apenas após a definitiva indicação do vencedor do certame. 

No caso de incompatibilidade das amostras com os requisitos editalíssimos, as mesmas ficarão à 
disposição do Município até a conclusão das análises caso vise à aplicação das sanções previstas 
ao licitante faltoso. Após a análise das amostras e emissão do laudo de aceitabilidade, as amostras 
serão liberadas para devolução às empresas, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, ficando a 
empresa responsável pelo recolhimento. 

A recusa ou omissão do licitante vencedor na apresentação ou entrega das respectivas amostras, 
resultará em desclassificação e penalidade. 
 
Da exigência de carta de solidariedade 
1.3.5. Não será exigida carta de solidariedade no presente processo. 
 
Subcontratação 
1.3.6. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
Garantia da contratação 
1.3.7. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
1.4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
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Condições de Entrega 
1.4.1. O prazo de entrega dos produtos é de Forma Total e Única – NO prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contados do recebimento da Ordem de Compra. 
 
1.4.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 48 (quarenta e oito) horas de antecedência para que qualquer pleito 
de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
 
1.4.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço:  
Local de Entrega: Secretaria de Assistência Social na avenida Pio Martins de Almeida nº1048 
Centro.  
Horário: As entregas deverão ser realizadas nos dias úteis, de segunda a sexta-feira, no horário das 
7h00min às 13h00min. 
Telefone para Contato: (67) 984544723.        
NOME DO RESPONSÁVEL: Edneuza Furtado dos Santos 
Observação: Não há 
 
Garantia, manutenção e assistência técnica 
1.4.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor). 
 
1.5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
1.5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 
 
1.5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, deverá ser 
tomadas as providências de acordo com a OT de fiscalização ou Decreto vigente. 
 
1.5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 
 
1.5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
1.5.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos; 
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1.5.6. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração; 
 
1.5.7. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para regularização 
das faltas ou dos defeitos observados; 
 
1.5.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 
 
1.5.9. Os fiscais e os gestores de contrato serão designados pela autoridade máxima da 
CONTRATANTE, dentre os servidores efetivos ou empregados públicos, para o desempenho das 
funções essenciais de gestão e fiscalização da execução contratual, observados os demais 
requisitos no art. 7º da Lei 14.133/2021; 
 
1.5.10. A designação da equipe de fiscalização do contrato será realizada por ato formal da 
CONTRATANTE e integrará o processo da contratação, devendo ser devidamente publicada no 
Diário Oficial do Município. 
 
1.5.11. O fiscal do Contrato informará ao gestor do Contrato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso, que possam inviabilizar a execução do Contrato 
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do Contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
Contrato. 
 
1.5.12. O fiscal do Contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário.  
 
1.5.13. DO RECEBIMENTO DO OBJETO: Observado o disposto no artigo 140 da Lei 14.133/2021, o 
recebimento do objeto desta contratação será realizado da seguinte forma:  
 
1.5.13.1. Provisoriamente, mediante termo circunstanciado/recibo, assinado pelas partes em até 
3 (três) dias úteis, da comunicação escrita à CONTRATADA, para efeito de posterior verificação da 
conformidade com as especificações; 
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1.5.13.2. Definitivamente, até 15 (quinze) dias corridos contados do recebimento provisório, 
mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, 
ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.  
 
1.5.13.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
 
1.5.13.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  
 
1.5.13.5. O prazo para a solução, pelo Fornecedor, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
CONTRATANTE durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo.  
 
1.5.13.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do material nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução ao 
Contrato. 
 
1.5.13.7. Quando o objeto for de pronto pagamento, de baixa complexidade e de baixa 
vultuosidade e de fácil conferência de quantidade e de qualidade, devidamente atestado no 
Termo de Recebimento, o recebimento provisório se dará também de forma definitiva. 
 
1.5.13.8. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste termo edital  e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades, podendo ser prorrogado de acordo com a conveniência e critério da 
Administração, devidamente justificado. 
 
 

1.6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

PAGAMENTO 
Prazo de Pagamento 
1.6.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, o pagamento ocorrerá no 
prazo máximo de até 30 (trinta) dias, para fins de liquidação. 
 



 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS 

 

 
 

   
 

Rua Maria Barbosa Carneiro, 633, Centro – (67) 3260-1127/3260-1187 - CNPJ 37.226.651/0001 – 04 - CEP. 79530-000 – Alcinópolis-MS 

 

1.6.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 
 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
1.6.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante; 
 
1.6.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 
 
1.6.5. No caso de atraso pela CONTRATANTE, os valores devidos à CONTRATADA serão atualizados 
monetariamente entre o termo final de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), ou nos casos de eventuais 
atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para 
tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde 
a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante 
aplicação das seguintes fórmulas: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
(6 / 100) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 
 
1.6.6. A escolha por um dos critérios utilizado para fins de cumprimento do item 1.6.5, deverá 
representar o interesse público envolvido. 
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Forma de pagamento 
1.6.6. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicado pela CONTRATADA.  
 
1.6.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento.  
 
1.6.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar da presente licitação pessoas jurídicas legalmente constituídas e 

estabelecidas no País, enquadradas como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte 

(EPP), que atendam integralmente às exigências deste edital e seus anexos, e cujo ramo de 

atividade seja compatível com o objeto licitado. 

2.2. A medida encontra respaldo na Lei Complementar nº 123/2006, especialmente em seus 

arts. 47 e 48, que preveem tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de 

pequeno porte, com vistas à promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito 

municipal e regional, à ampliação da eficiência das políticas públicas e ao incentivo à inovação 

tecnológica. 

2.3. Ademais, observa-se o disposto no Decreto Municipal nº 059/2018, que regulamenta os 

critérios para definição do âmbito regional, bem como a justificativa constante no Termo de 

Referência. Dessa forma, poderá ser assegurada a prioridade de contratação às microempresas e 

empresas de pequeno porte sediadas no âmbito regional. 

 

2.4. Cada licitante apresentará uma só proposta de acordo com as exigências deste Edital, 
sendo vedado a qualquer pessoa, física ou jurídica, representar mais de um licitante na presente 
licitação. 
 
2.5. Todos os custos com a preparação das propostas serão por conta exclusiva dos licitantes, 
independentemente, do resultado do certame. 
 
2.6. A participação no certame implica aceitar todas as condições estabelecidas neste Edital, 
não se admitindo questionamentos que deveriam ser objeto de Impugnações ou Pedidos de 
Esclarecimentos. 
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2.7. Não poderão disputar da presente licitação ou participar da execução de contrato, direta 
ou indiretamente: 
2.7.1. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.7.2. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 
a ela necessários; 
2.7.3. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.7.4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 
2.7.5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
2.7.6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
 
2.8. O impedimento de que trata o item 3.5.3. será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 3.5.1 e 3.5.2 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
 
2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
 
2.11. O disposto neste artigo não impede a licitação ou a contratação de obra ou serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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2.12. Pessoa jurídica poderá participar de licitação em consórcio, observadas as seguintes 
normas: 
2.12.1. comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito 
pelos consorciados; 
2.12.2. indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação 
perante a Administração; 
2.12.3. admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada 
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada 
consorciado; 
2.12.4. impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um 
consórcio ou de forma isolada; 
2.12.5. responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na 
fase de licitação quanto na de execução do contrato. 
2.12.6. O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a 
constituição e o registro do consórcio. 
2.12.7. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo contratante e 
condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos 
quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação 
econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio 
no processo licitatório que originou o contrato. 
 
2.13. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de licitação 
quando: 
2.13.1. a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na 
legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, de 19 
de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009; 
2.13.2. a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição 
de receitas e despesas entre os cooperados; 
2.13.3. qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, 
vedado à Administração indicar nominalmente pessoas; 
2.13.4. o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 
12.690, de 19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da 
cooperativa, a serem executados de forma complementar à sua atuação. 
 

3. QUANTO A CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
3.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 
licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5764.HTM
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12690.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12690.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp130.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12690.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12690.htm
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3.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação.  
 
3.3. A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura 
do contrato, ou revogar a licitação; 
 
3.4. Em não ocorrendo à contratação da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte mais bem 
classificada, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrarem na Lei 
Complementar nº 123/2006, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
 
3.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte no intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta (Artigo 45, III da Lei 
Complementar nº 123/2006); 
 
3.6. Na hipótese da não-contratação, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame (Artigo 45, parágrafo 2º da Lei Complementar nº 123/2006); 
 
3.7. Somente poderão se manifestar no transcorrer das reuniões, os representantes das 
proponentes, desde que devidamente credenciados. 
 
3.8. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir 
no procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por 
sua representada. 
 
3.9. O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado. 
 
3.10. A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer documentos para tanto exigidos 
impossibilitará o credenciamento e, de consequência, impedirá a prática de qualquer ato inerente 
ao certame pela pessoa que não o obteve. 
 
3.11. Em caso de exclusão da licitante do certame, os envelopes permanecerão sob guarda do 
pregoeiro(a) e sua equipe de apoio, até o final da Sessão, momento que poderá ser devolvido, 
importando na preclusão do direito de participar da licitação, restando à Administração inutilizar 
os envelopes se não procurados no prazo de 90 (noventa) dias. 
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4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. No local, data e horário indicado neste edital e na presença do(a) Pregoeiro(a)(a), será 

realizado o credenciamento dos interessados mediante a apresentação dos seguintes documentos, 

os quais devem estar ordenamos, rubricados e preferencialmente numerados e afixados por 

colchetes/bailarinas ou outro meio de afixação. 

 
a) Cópia autenticada: do estatuto social, ou contrato social ou outro instrumento de registro 
comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, conforme a situação da empresa, 
bem como, todas as suas alterações. Entretanto, caso a última alteração contratual seja 
consolidada, somente esta basta; 
 
b) Caso a pessoa credenciada pela empresa não seja o representante legal, mas um 
procurador, o mesmo deverá apresentar a procuração por instrumento público ou particular, da 
qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e 
desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame 
acompanhados do correspondente documento, que comprove os poderes do mandante para a 
outorga. 
 
c) Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para terem direito aos 
benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, as mesmas deverão apresentar Declaração 
assinada pelo representante legal da empresa em conjunto com o contador responsável, 
devidamente inscrito no Conselho competente, declarando que a empresa licitante atende aos 
requisitos previstos na Lei Complementar nº 123/2006, conforme modelo no Anexo VI do edital, 
para efeito de gozo do tratamento diferenciado e favorecido estabelecido em favor das 
microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP). 
 
d) Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial, emitida nos últimos 60 (sessenta) 
dias da data da sessão. 
 
e) Cédula de Identidade ou documento equivalente do representante legal da empresa; 
 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  
5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 
e lances e de julgamento. 
 
5.2. ENVELOPE 01: A proposta de Preços deverá ser elaborada de acordo com o modelo 
sugestivo constante do Anexo II deste edital, a qual deverá ser apresentada ordenada, rubricada, 
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sendo a última página assinada pelo representante legal da empresa, preferencialmente 
numerada e afixada por colchetes/bailarina ou outro meio de afixação, sem emendas, borrões, 
rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, que acarretem lesão ao direito dos demais licitantes, 
prejuízo à Administração ou impeçam exata compreensão de seu conteúdo. 
 
5.3. O envelope deverá conter em sua parte externa a seguinte identificação: 

 
MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS - ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  
ENVELOPE Nº. 001 – PROPOSTA DE PREÇOS 
PRESENCIAL Nº xxxxxxxx/2026- PROCESSO Nº xxxxxxxxx/2026 
PROPONENTE:  
CNPJ: 
 
5.4. Será admitido o encaminhamento dos envelopes via postal ou protocolados na sede da 
Prefeitura de Alcinópolis.  
 
5.5. Após o recebimento dos envelopes, não serão aceitas juntada ou substituição de quaisquer 
documentos, nem retificação de preços ou condições. 
 
5.6. O horário para recebimento dos documentos para participação no certame, será o fixado 
no presente Edital, sem tolerância de atraso. 
 
5.7. O recebimento dos envelopes não conferirá aos proponentes qualquer direito contra órgão 
da licitante, observadas as prescrições de legislação específica. 
 
5.8. A ausência de dizeres na parte externa dos envelopes, não constituirá motivo para 
desclassificação do proponente que poderá inserir as informações faltantes. 
 
5.9. Caso eventualmente ocorra à abertura do envelope 02 – Habilitação antes do envelope 01 - 
Proposta, por falta de informação na parte externa dos envelopes, será aquele novamente lacrado 
sem análise de seu conteúdo e rubricado o lacre por todos os presentes. 
 
5.10. Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na 
apresentação das propostas comerciais, como justificativas de quaisquer acréscimos ou 
solicitações de reembolsos e indenizações de qualquer natureza. 
 
5.11. As propostas de preços devem, preferencialmente, preencher os seguintes requisitos e 
atender aos padrões abaixo estabelecidos: 
5.11.1. Datilografadas ou digitadas em 01 (uma) via, sem rasuras, emendas, entrelinhas ou 
ressalvas, entregues no local, dia e hora preestabelecidos no Edital, contendo a identificação da 



 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS 

 

 
 

   
 

Rua Maria Barbosa Carneiro, 633, Centro – (67) 3260-1127/3260-1187 - CNPJ 37.226.651/0001 – 04 - CEP. 79530-000 – Alcinópolis-MS 

 

empresa, endereço, telefone, número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, rubricadas 
todas as folhas pelo representante legal e assinada a última, identidade ou CPF; informar ainda, 
Dados Bancários: Banco, Agência e Conta Corrente (pessoa Jurídica) em nome da proponente; 
5.11.2. Deve ser apresentado com descrição detalhada do objeto ofertado, contendo a marca 
(quando se tratar de produto, com indicação apenas uma marca), quantidade, o preço unitário e 
total, em moeda corrente nacional, com 02 (duas) casas após a vírgula, incluídas todas as taxas, 
fretes, impostos, encargos sociais e trabalhistas, fiscais, comerciais, seguros, descontos, 
acréscimos de insalubridade e periculosidade e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir 
sobre o objeto licitado; 
5.11.3. Prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 
partir da data de entrega das propostas; 
5.11.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 
5.11.5. Caso venha a verificar-se qualquer divergência nas informações constantes da proposta de 
preços, pertinentes a preços Unitários e Totais, prevalecerá o registro do valor unitário; 
5.11.6. Preço unitário e total, em valores numéricos ou por extenso, em moeda nacional, (duas 
casas após a vírgula); 
5.11.7. Não serão aceitas propostas que contenham descrição DO OBJETO do tipo “conforme 
descrito no edital”, ou em desacordo com o objeto licitado. 
5.11.8. Não serão aceitas propostas que contenham referência de duas ou mais marcas. 
5.11.9. No caso de produtos ou serviços não passíveis de classificação por Marca, o campo 
referente poderá ser preenchido com a informação “Não Consta”;  
5.11.10. Havendo dúvida, e não sendo esclarecida pelo representante credenciado, 
prevalecerão as descrições e os preços apresentados na proposta comercial. 
5.11.11. A apresentação de proposta de preço implica na plena aceitação, por parte do 
proponente, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 
5.11.12. A inobservância das determinações acima implicará na desclassificação da 
proponente, exceto no que tange a questões meramente formais, que serão analisadas e 
decididas caso a caso. 

5.11.13. Para agilidade no lançamento da proposta de preços da licitante pelo Pregoeiro(a), 

a Licitante deverá preencher sua proposta em arquivo que será disponibilizado na página oficial do 

Município de Alcinópolis-MS, com acesso pelo link:  https://www.alcinopolis.ms.gov.br/site/ , e 

apresentá-la no dia do certame. 

 

https://www.alcinopolis.ms.gov.br/site/
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6. DA SESSÃO DO PREGÃO 
6.1 Credenciados os representantes das licitantes presentes, não mais serão admitidos novos 
proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes “Proposta de Preços” e “Documentos 
de Habilitação”, devendo ambos serem rubricados pelos presentes. 
 

7. DOS LANCES – MODO DE DISPUTA  Aberto 
7.1. Serão abertos os envelopes contendo as PROPOSTA DE PREÇOS, sendo feita a sua 
conferência e posterior rubrica por todos os presentes. 
 
7.2. As propostas de preços dos licitantes serão analisadas para verificação do atendimento às 
especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 
7.3. Somente as licitantes que apresentarem propostas de preços em consonância com o edital, 
poderão apresentar lances para os itens cotados, observando sempre o MENOR PREÇO POR 
ITEM, iniciando pelo detentor do maior preço, em valores distintos e decrescentes. 
 
7.4. A licitante poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado, não obrigatoriamente 
inferior ao menor valor da sessão. 
 
7.5. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado, implicará para o licitante sua 
exclusão desta etapa, sendo mantido o último lance       por ele ofertado, para fins de ordenação dos 
licitantes no final da sessão. 
 
7.6. O tempo de duração da fase de lances fica condicionado à desistência dos licitantes em 
ofertarem seus preços, ou seja, enquanto houver interesse dos licitantes em manter a disputa, 
esta continuará até que haja desistência de todos, sagrando-se vencedor o que ofertar o MENOR 
PREÇO. 
 
7.7. Se nenhum licitante ofertar lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 
menor preço e o valor estimado da contratação. 
 

8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
8.1. A classificação das propostas será por ordem crescente a partir da mais vantajosa, 
sagrando-se vencedora desta fase a licitante que apresentar proposta em conformidade com este 
edital e ofertar o menor preço por item para o produto/serviço licitado. 

 
8.2. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade da melhor oferta, 
quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 
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8.3. Se eventualmente houver apresentação de apenas uma proposta, esta será aceita desde 
que atenda a todos os termos do Edital e seu preço seja compatível com o valor estimado para a 
contratação. 
 
8.4. Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender as 
exigências fixadas neste Edital ou apresentar preços manifestamente inexequíveis. 
 
8.5. Se o Pregoeiro(a) entender que o preço ofertado for considerado inexequível, estabelecerá 
prazo máximo de até três (3) dias úteis para o licitante demonstrar – por meio da apresentação de 
planilhas ou documento que comprove a exequibilidade por preços equivalentes ao lance 
ofertado. 
 
8.6. Após a apuração da melhor proposta válida, observada a classificação das propostas até o 
momento, será assegurado às Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, que assim optaram, 
pelo direito de preferência à contratação, observadas as seguintes regras: 
 
8.6.1. O Pregoeiro(a) convocará a Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte detentora da 
melhor proposta dentre aquelas que estejam na situação de empate, ou seja, cujos valores sejam 
iguais ou superiores até 10% (dez por cento) em relação ao valor apresentado pelo proponente 
vencedor, para que apresente novo lance, inferior ao melhor lance, no prazo de 5 (cinco) minutos, 
sob pena de preclusão do direito de preferência. 

 
8.6.2. Realizado novo lance, nos termos do subitem anterior, o Pregoeiro(a) examinará a 
aceitabilidade deste, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 
 
8.6.3. Sendo aceitável a nova oferta de preço, passa-se a fase de habilitação. 
 
8.7. Constatada a MELHOR PROPOSTA DE PREÇO, o Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente 
com o proponente para que seja obtido preço melhor, passando-se a abertura do envelope n. 02. 
 
8.8. Serão desclassificadas as propostas que: 
8.8.1. contiverem vícios insanáveis; 
8.8.2. não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
8.8.3. apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem, mesmo que após negociação, acima 
do orçamento estimado para a contratação; 
8.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
8.8.5. apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 
insanável. 
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8.9. A verificação da conformidade das propostas será feita exclusivamente em relação à 
proposta mais bem classificada. 
 
8.10. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou 
exigir dos licitantes que ela seja demonstrada. 
 
8.11. No caso de empate, e após aplicado a margem de preferência de contratação de ME/EPP 
conforme estabelecido anteriormente, serão utilizados os critérios de desempate descritos no 
Decreto Municipal nº 10/2024.  
 
8.12. Definido o resultado do julgamento, a Administração poderá negociar condições mais 
vantajosas com o primeiro colocado. 
 
8.13. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

 
8.14. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA  
8.14.1. Haverá exigência de AMOSTRA FÍSICA DO ITEM, na presente contratação.  
 
8.14.2. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar AMOSTRA 
FÍSICA DO ITEM, deve apresentar AMOSTRAS FÍSICAS DO ITEM com informações que permitam a 
perfeita identificação e/ou qualificação do objeto a ser adquirido, devidamente identificados (com 
razão social e CNPJ) em até 03 (três) dias úteis, contados do encerramento da fase de lances, e 
antes da adjudicação do processo licitatório.  
 
8.14.3. Tratando-se de sessão pública presencial, a licitante que sagrar-se vencedora poderá, caso 
queira, apresentar a amostra já no dia da sessão, sendo está devidamente recebida e analisada, 
considerando que as pessoas responsáveis pela conferência da amostra participarão do certame. 
 
8.14.4. A entrega dos itens será na Secretaria Municipal de Assistência Social de Alcinópolis, 
localizada na Avenida Pio Martins de Almeida nº1048 - Centro, CEP: 79530-000, telefone para 
contato: (67) 984544723.    
 
8.14.5. De acordo com a solicitação, a Secretaria através das responsáveis para verificação da 
amostra, Rosangela Garcia de Campos e Shirley Aparecida Pimenta Carlis por receber os itens para 
análise, será a responsável pela emissão do Declaração/Laudo de Aceitabilidade. 
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8.14.6. Ficará por conta da empresa total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na 
entrega. 

8.14.7. A Análise das amostras será observada através de (exemplo: cor, textura, gramatura, 
resistência, acabamento, tecido, material utilizado e a confecção dentro do especificado.) 

8.14.8. O item deverá ser entregue em saco plástico individualmente, com todas as informações 
do produto e da fornecedora visíveis. 

8.14.9. Não será permitida a substituição da amostra apresentada para análise, ficando a 
proponente condicionada à qualidade, embalagem e resultado da análise, sendo que nenhuma 
amostra será recebida fora do local, horário e/ou período estipulado no termo de referência. 

8.14.10. Após a análise, o responsável emitirá o Declaração/Laudo de Aceitabilidade, sendo esta 
condição para adjudicação e homologação dos referidos itens. 

8.14.11. Não havendo a apresentação das amostras no prazo estabelecido, bem como não sendo 
este aprovado, a empresa vencedora será desclassificada do certame, sendo então solicitadas e 
examinadas as amostras das empresas subsequentes, observada rigorosamente a ordem de 
classificação. 

8.14.12. As amostras deverão permanecer à disposição da equipe técnica da Secretaria que 
solicitou, pelo tempo necessário para sua perfeita avaliação, com segurança, sendo as mesmas 
liberadas para devolução às empresas, apenas após a definitiva indicação do vencedor do 
certame. 

8.14.13. No caso de incompatibilidade das amostras com os requisitos editalíssimos, as mesmas 
ficarão à disposição do Município até a conclusão das análises caso vise à aplicação das sanções 
previstas ao licitante faltoso. Após a análise das amostras e emissão do laudo de aceitabilidade, as 
amostras serão liberadas para devolução às empresas, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, 
ficando a empresa responsável pelo recolhimento. 

8.14.14. A recusa ou omissão do licitante vencedor na apresentação ou entrega das respectivas 
amostras, resultará em desclassificação e penalidade. 
 

9. DA FASE DE JULGAMENTO 
Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.5 do edital, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
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 CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; Para a consulta de licitantes 
pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas acima pela Consulta 
Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://portal.tcu.gov.br/certidoes/) 

 
9.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
 
9.2. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro(a) diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

9.2.1. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

 
9.3. Encerrado a fase de julgamento, com a classificação da empresa classificada em primeiro 
lugar, conforme critério de julgamento, prosseguirá com a fase de análise dos documentos de 
habilitação. 

10. DA HABILITAÇÃO 
O envelope de habilitação deverá conter em sua parte externa a seguinte identificação: 
ALCINÓPOLIS - ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREGÃO           PRESENCIAL Nº ........../2026– PROCESSO N. ......../2026 
ENVELOPE Nº. 002 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
PROPONENTE: 
CNPJ: 
 

10.1. Para fins de habilitação no processo licitatório as licitantes deverão apresentar no 

Envelope nº 2, sob pena de inabilitação, as documentações relativas à HABILITAÇÃO JURÍDICA, 

REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA, QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-

FINANCEIRA e DEMAIS DECLARAÇÕES exigidas no rol abaixo, as quais deverão estar em plena 

validade, e devem, preferencialmente, ser encartadas em ordem sequencial e numeradas 

cronologicamente. As declarações devem conter a assinatura do representante legal da empresa, 

podendo ser utilizado os modelos de anexos constantes no edital. 

10.2  HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso: 
a) A Licitante deverá apresentar documento de consulta, como condição prévia ao exame da 
documentação de habilitação do licitante, para verificação de eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta no seguinte cadastro:  
 Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; Para a consulta de licitantes pessoa 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas acima pela Consulta Consolidada de 
Pessoa Jurídica do TCU (https://portal.tcu.gov.br/certidoes/) 
 A consulta ao cadastro será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
 Constatada a existência de sanção, o pregoeiro(a), bem como a Comissão de reputará o 
licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 
 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 
 
b) Empresa individual, Sociedade Anônima (S/A) e Sociedade de Responsabilidade Limitada 
(Ltda):  
1. Ato Constitutivo, Contrato Social ou Estatuto em vigor devidamente inscrito na Junta 
Comercial, em se trantando de Sociedades Comerciais por ações, deverá ser apresentado 
acompanhado de ata de eleição de seus administradores. 
2.  Certidão Simplificada da Junta Comercial 
 
c) Empresa Micro Empreendedor Individual (MEI): 
1. Certificado da Condição do Microempreendedor Individual (CCMEI) 
 
d) Sociedade Civil:  
1. Ato Constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício 
 
e) Empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País. 
1. Decreto de Autorização 
2. Ato de Registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir 
(OS DOCUMENTOS ACIMA RELACIONADOS, SE FOR APRESENTADO NO CREDENCIAMENTO, FICA 
DISPENSADO ) 
 
10.3 PARA REGULARIDADE FISCAL: 
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a) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal/Dívida Ativa da União, inclusive quanto 
às contribuições sociais; 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante; 
e) Prova de regularidade com a Justiça do Trabalho, referente a débitos trabalhistas. 
 
O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
Para os documentos que não mencionarem prazo de validade será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados da data de sua expedição. 
 
10.4. Qualificação Econômico-Financeira 
Não haverá exigência. 
 
10.5. Qualificação Técnica 
Não haverá exigência. 
 
10.6. Demais documentações complementares: 
a) Declaração Unificada (anexo III) 
 
11. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 
11.1  Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
I - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
II - revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
III - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 
presente ilegalidade insanável; 
IV - adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
§ 1º Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 
§ 2º O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 
superveniente devidamente comprovado. 
§ 3º Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 
interessados. 
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12. DOS RECURSOS 
12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 

 
12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 
12.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
12.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 
 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados pelo e-mail: licita.alcinopolis@gmail.com ou 
protocolo na Prefeitura Municipal de Alcinópolis-MS, na Rua Maria Barbosa Carneiro nº 633 – 
centro, CEP 79530-000.  
 
12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 
prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 
12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 
12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico https://www.alcinopolis.ms.gov.br/site/  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
mailto:licita.alcinopolis@gmail.com
https://www.alcinopolis.ms.gov.br/site/
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13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
13.1. Em caso de descumprimento de cláusulas do Termo de Referência, será instaurado processo 
administrativo para apuração da responsabilidade, no qual a contratada será imediatamente 
notificada, preferencialmente por meio eletrônico, para apresentar Defesa Prévia, contendo 
justificativa e documentação probatória, se houver, sob pena da aplicação das sanções cabíveis, 
garantido o contraditório e a ampla defesa, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 
notificação. 
 
Parágrafo Único. A CONTRATADA deverá confirmar expressamente o recebimento da notificação, 
considerando-se totalmente ciente do teor da comunicação na data do envio da mensagem 
eletrônica. 
 
13.2. Será aplicada ADVERTÊNCIA por escrito nos casos literalmente indicados neste termo edital , 
e nos casos de incorreções de menor gravidade, assim analisados pelo Contratante, tais como: 
a) quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
imposição de penalidade mais grave; 
b) falhas durante a execução do fornecimento, não corrigidas em até 5 (cinco) dias úteis, contados 
a partir do comunicado formal à empresa; 
c) sempre que for verificada alguma falha de pequeno porte, assim entendida pela fiscalização, e 
não disciplinada de forma diversa neste termo edital . 
 
13.3. Será aplicada MULTA: 
 
a) de 0,5% (meio por cento), sobre o valor total da contratação referente ao item e por dia de 
atraso superior a 5 dias, no fornecimento do material, contado desde o primeiro dia de atraso até 
o 30 (trigésimo) dia. A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de aplicação de multa, a 
Administração motivadamente poderá a qualquer momento entender caracterizada a inexecução 
total da contratação, passível de rescisão; 
b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da contratação, por ocorrência, no caso de atraso ou 
não emissão/encaminhamento do documento fiscal hábil (nota fiscal) necessário para pagamento; 
c) de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, caso a entrega do material ou 
prestação do serviço esteja em desacordo com o contratado, no aspecto quantitativo e/ou 
qualitativo; 
d) de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de desatendimento de 
cláusulas do Termo de Referência não especificadas neste item; 
e) de 20% (vinte por cento) do valor total da contratação, se a contratada recusar-se a entregar o 
material ou prestar o serviço sem motivo consistente devidamente apurado pelo Contratante, ou, 
se por falhas sucessivas ou por total descumprimento das condições estabelecidas, levar o 
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Contratante ao cancelamento da contratação, sendo cumulada com as demais multas aplicadas 
anteriormente. 
 
13.3.1. O CONTRATANTE poderá efetuar a retenção do valor da multa moratória presumida, até o 
limite de 20% (vinte por cento), dos pagamentos devidos à contratada. 
 
13.3.1.1. A retenção perdurará até a finalização do procedimento administrativo instaurado para a 
apuração das falhas contratuais e o valor será restituído à contratada, em caso de não aplicação 
da penalidade de multa. 
 
13.3.1.2. Caso o valor da multa aplicada extrapolar o valor retido, serão adotadas as providências 
previstas nos subitens 13.3.2 e 13.3.3 abaixo; 
 
13.3.2. Aplicada a penalidade, a CONTRATADA será notificada para recolher o valor da multa, em 
prazo não inferior a 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento da notificação; 
 
13.3.3. Caso não haja recolhimento, a multa: 
a) poderá ser compensada por créditos da contratada relativos ao mesmo contrato; 
b) poderá ser descontada do valor da garantia, quando houver, caso não houver créditos ou se 
estes forem insuficientes para cobrir o valor total da multa; 
c) poderá ser encaminhada para inscrição em Dívida Ativa, após esgotados os meios 
administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA. 
 
13.3.4. Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento da multa, 
esta deve ser complementada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da notificação do 
CONTRATANTE. 
 
13.3.5. A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas 
neste instrumento. 
 
13.3.6. Em caso de reincidência, a multa poderá ser majorada até o dobro. 
 
13.3.7. Para determinar a reincidência, serão considerados os antecedentes da contratada nos 
últimos cinco anos, contados da primeira decisão administrativa definitiva de aplicação de 
penalidade perante o CONTRATANTE. 
 
13.4. Será aplicada a penalidade de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com o Município, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, por prazo não superior a 3 
(três) anos, quando o contratado: 
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a) der causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
b) der causa à inexecução total da contratação; 
c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
 
13.5. Será aplicada a penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE quando o contratado: 
 
a) prestar declaração falsa durante a execução da contratação; 
b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da contratação; 
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
d) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
13.5.1. Também será aplicada a penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE, nas hipóteses 
previstas no item 13.4, quando justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 
 
13.5.2. Aplicada a penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE, o contratado estará impedido 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública Municipal, direta e indireta, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
 
13.5.3. A aplicação da penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE é de competência exclusiva 
da autoridade máxima do órgão Contratante. 
 
13.6. A aplicação das sanções previstas neste capítulo serão apuradas nos termos do processo de 
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas que pretenda produzir. 
 
13.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
 
13.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
 
13.6.3. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 
Administração, e será: 
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I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste 
artigo; 
II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013; 
III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 
 
13.7. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 
 
13.8. A aplicação das sanções previstas neste termo edital  não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 
 
13.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
13.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
termo edital  ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 
13.11. As sanções de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR e DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
PARA LICITAR OU CONTRATAR admitem reabilitação, exigidos, cumulativamente: 
I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
II - pagamento da multa; 
III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 
declaração de inidoneidade; 
IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 
definidos neste artigo. 
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Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas "a" e "d" do subitem 13.5 exigirá, 
como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de 
programa de integridade pelo responsável. 
 
13.12. Da aplicação das sanções ADVERTÊNCIA, MULTA E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR caberá 
recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
 
13.12.1. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
 
13.13. Da aplicação da sanção de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE caberá apenas pedido de 
reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
13.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
13.15. As penalidades serão registradas no Registro Cadastral da municipalidade.  
 
13.16. Antes da aplicação das sanções previstas neste Capítulo, a contratada será notificada para 
apresentar defesa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
13.18. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
13.18.1. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
13.19. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo Termo de 
Referência ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante, ou a vigente a época. 
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14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 
 
14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 

 
14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
pelos seguintes meios: licita.alcinopolis@gmail.com  

 
14.4.  
14.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

14.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 

 
14.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de 
Alcinópolis - MS revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivado de fato 
superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato 
escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da 
licitação. 
 
15.2 As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
o Município de Alcinópolis - MS não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
15.3 A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata desclassificação da 
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, a rescisão do contrato ou 
do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 
15.4 Contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:licita.alcinopolis@gmail.com
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15.5. O(a) pregoeiro(a)(a) poderá promover diligências destinada à complementação de 

informações sobre documentos já apresentados, desde que se tratem de fatos existentes à época 

da abertura do certame e atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas, nos termos do art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
15.6 As proponentes intimadas para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo 
no prazo determinado pelo Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação. 
 
15.7 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas a favor da ampliação da 
disputa entre as proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
 
15.8 A participação da proponente nesta licitação implica no conhecimento e na aceitação de 
todos os termos deste Edital e seus Anexos. 
 
15.9 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro(a) em contrário. 
 

15.10. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o 

juízo da Comarca de Coxim (MS).  

 

16. Orientações gerais aos licitantes (durante as sessões): 

16.1. Manter o respeito entre os licitantes e com o Pregoeiro(a), bem como toda sua equipe, 

para que a sessão seja pacifica; 

16.2. Quando da ausência de algum licitante durante a sessão pública, será registrado em ata, e 

a sessão não ficará a mercê de sua ausência; 

16.3. A(s) manifestação(ões) e descontentamento, que seja feito em forma de recurso; 

16.4. O uso de celular seja restrito, deixar no silencioso, evitar utiliza-lo durante a sessão. 

 
17. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
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17.1. As despesas decorrentes da contratação do presente termo correrão a cargo das seguintes 
dotações orçamentárias: 
 
Órgão                                Fundo Municipal de Assistência Social 
Unidade                             Fundo Municipal de Assistência Social 
8                                         Assistência Social 
245                                     Serviços Socioassistenciais 
2603                                  Desenvolvimento e Proteção Social 
3.3.90.32 1.661.0000         Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
Ficha 181 
 
Órgão                                 Fundo Municipal de Assistência Social 
Unidade                             Fundo Municipal de Assistência Social 
8                                         Assistência Social 
245                                    Serviços Socioassistenciais 
2603                                  Desenvolvimento e proteção social 
3.3.90.32 1.500.0000     Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
Ficha 179 
 
17.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
17.3. Anexos que fazem parte desse Edital: 
Anexo I – Termo de Referência 
Anexo II – Planilha de proposta de preço 
Anexo III – Declaração Unificada 
Anexo IV – Minuta do Contrato  
Anexo V – Declaração de beneficiário da LC 123/2006 
 

Alcinópolis-MS, 08  de  junho de 2026. 
 

 
 
 
 

________________________________ 
Rosangela Garcia de Campos 

Secretária Municipal de assistência Social 
Portaria 007/2025 
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ANEXO I TERMO DE REFERENCIA 
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ANEXO II  
 

 MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO 
 

Obs: Este anexo deve ser apresentado em papel timbrado da empresa participante do Pregão 
Presencial. 
 

___________, ___ de ____________ de 2026. 
 

EMPRESA: 
ENDEREÇO: 
TELEFÔNE E FAX: 
CNPJ: 
E-MAIL: 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2026: Aquisição de cobertores. 
 

Item  Descrição / Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Unit. Valor Total 

1 

COBERTOR/MANTA DE 
MICROFIBRA COMPOSIÇÃO 100% 
POLIÉSTER ANTIALÉRGICO, 
ANTIMOFO, INODORO MEDIDA 
1,80M X 2,00M GRAMATURA 180 
G/M2 CORES LISAS OU 
ESTAMPADAS 

UN 370 

 

  

 
Valor total por extenso: …............................................... 
Prazo para Pagamento: .................................................. () 
Prazo de Entrega: ….........................................................  
Validade da Proposta: 60 dias 
 
Banco: ................... 
Agência: ............................... 
Conta-Corrente: ........................................... 

 
NOME (R.G. e CPF) e ASSINATURA DO REPRESENTANTE 

E CARIMBO DA EMPRESA 
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ANEXO III  
 

Sugestão de declaração unificada a ser inserida nos editais 
(obs. consta declarações inclusive já constantes no rol na lei 14.133/2021) 

 
MODELO DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2026                                      PROCESSO Nº 044/2026 
Objeto: Aquisição de cobertores. 
 
 
(NOME DA EMPRESA) _______________________________________, CNPJ n.º 
________________________, sediada __________________________________________ 
(endereço completo), representada pelo Sr. ......... (qualificação), residente e domiciliado à ......., 
DECLARA, sob as penas da lei que:  
 
• cumpre as determinações constantes do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, a seguir 
descritas: “proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de dezoito anos e de 
qualquer trabalho a menores de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz”. 
• não possui em seu quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação.  
• conhece e aceita o inteiro teor deste edital, possui meios técnicos para realização do serviço 
objeto deste edital.  
• até a presente data inexistem fatos supervenientes bem como, que está apta a participar da 
licitação, pois não se enquadra em nenhuma das vedações contidas na Legislação em vigor.  
• não possui vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenada judicialmente, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação. 
 
 

(cidade), ..... de .... de 2026. 
______________________________________ 
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Nome e número da identidade do declarante (representante legal da empresa) 
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ANEXO V  
MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM 
ENTRE SI O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, POR INTERMÉDIO DO (A) 
......................................................... E 
.............................................................  

 
O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, com sede 
no(a) ....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) 
no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e 
nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOU de ..... 
de ............... de ..........., portador da Matrícula Funcional nº .........., doravante denominado 
CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 
sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designado CONTRATADO, 
neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme 
atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta 
no Processo nº 044/2026, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 
do Pregão Presencial n.007/2026,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1. O objeto do presente instrumento é a Aquisição de cobertores, nas condições estabelecidas 
no Termo de Referência.  
 
1.2. Objeto da contratação: 

Item  Descrição / Especificação Unidade 
Quantida
de 

Marca Valor Unit. Valor Total 

1 

COBERTOR/MANTA DE 
MICROFIBRA COMPOSIÇÃO 
100% POLIÉSTER 
ANTIALÉRGICO, ANTIMOFO, 
INODORO MEDIDA 1,80M X 
2,00M GRAMATURA 180 
G/M2 CORES LISAS OU 
ESTAMPADAS 

UN 370 

 

  

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
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1.3.2. O Edital da Licitação;  
1.3.3. A Proposta do contratado;  
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  
2.1. O prazo de vigência da contratação é de  04 (quatro) meses  contados da data do contrato, e 
eficácia a partir da assinatura do contrato, prorrogável nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  
 
a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços/entrega de 
bens  tem natureza continuada;  
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços/entregas, tenham sido prestados regularmente; 
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço/aquisição do objeto; 
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; e) Seja 
comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.  
 
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
  
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  
 
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 
condição para a renovação.  
 
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL (art. 92, IV, VII e XVIII) 
MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 
3.1. O prazo de entrega dos produtos é de Forma Total e Única – NO prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contados do recebimento da Ordem de Compra. 
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3.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 48 (quarenta e oito) horas de antecedência para que qualquer pleito 
de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
 
3.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço:  
Local de Entrega: Secretaria de Assistência Social na avenida Pio Martins de Almeida nº1048 
Centro.  
Horário: As entregas deverão ser realizadas nos dias úteis, de segunda a sexta-feira, no horário das 
7h00min às 13h00min. 
Telefone para Contato: (67) 984544723.        
NOME DO RESPONSÁVEL: Edneuza Furtado dos Santos 
Observação: Não há 
 
Garantia, manutenção e assistência técnica 
3.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 
de Defesa do Consumidor). 
 
3.5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
3.5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 
 
3.5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, deverá ser 
tomadas as providências de acordo com a OT de fiscalização ou Decreto vigente. 
 
3.5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 
 
3.5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
3.5.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos; 
 
3.5.6. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração; 
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3.5.7. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para regularização 
das faltas ou dos defeitos observados; 
 
3.5.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 
 
3.5.9. Os fiscais e os gestores de contrato serão designados pela autoridade máxima da 
CONTRATANTE, dentre os servidores efetivos ou empregados públicos, para o desempenho das 
funções essenciais de gestão e fiscalização da execução contratual, observados os demais 
requisitos no art. 7º da Lei 14.133/2021; 
 
3.5.10. A designação da equipe de fiscalização do contrato será realizada por ato formal da 
CONTRATANTE e integrará o processo da contratação, devendo ser devidamente publicada no 
Diário Oficial do Município. 
 
3.5.11. O fiscal do Contrato informará ao gestor do Contrato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso, que possam inviabilizar a execução do Contrato 
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do Contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
Contrato. 
 
3.5.12. O fiscal do Contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário.  
 
3.5.13. DO RECEBIMENTO DO OBJETO: Observado o disposto no artigo 140 da Lei 14.133/2021, o 
recebimento do objeto desta contratação será realizado da seguinte forma:  
 
3.5.13.1. Provisoriamente, mediante termo circunstanciado/recibo, assinado pelas partes em até 
3 (três) dias úteis, da comunicação escrita à CONTRATADA, para efeito de posterior verificação da 
conformidade com as especificações; 
 
3.5.13.2. Definitivamente, até 15 (quinze) dias corridos contados do recebimento provisório, 
mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, 
ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.  
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3.5.13.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
 
3.5.13.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  
 
3.5.13.5. O prazo para a solução, pelo Fornecedor, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
CONTRATANTE durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo.  
 
3.5.13.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do material nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução ao 
Contrato. 
 
3.5.13.7. Quando o objeto for de pronto pagamento, de baixa complexidade e de baixa 
vultuosidade e de fácil conferência de quantidade e de qualidade, devidamente atestado no 
Termo de Recebimento, o recebimento provisório se dará também de forma definitiva. 
 
3.5.13.8. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste termo edital  e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades, podendo ser prorrogado de acordo com a conveniência e critério da 
Administração, devidamente justificado. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V ) 
5.1 O valor Global da contratação é de R$ .......... (.....). 
 
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  
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CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
Prazo de Pagamento 
6.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, o pagamento ocorrerá no 
prazo máximo de até 30 (trinta) dias, para fins de liquidação. 
 
6.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 
 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
6.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante; 
 
6.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 
 
6.5. No caso de atraso pela CONTRATANTE, os valores devidos à CONTRATADA serão atualizados 
monetariamente entre o termo final de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), ou nos casos de eventuais 
atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para 
tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde 
a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante 
aplicação das seguintes fórmulas: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
(6 / 100) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
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6.6. A escolha por um dos critérios utilizado para fins de cumprimento do item 6.5, deverá 
representar o interesse público envolvido. 
 
Forma de pagamento 
6.6. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicado pela CONTRATADA.  
 
6.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento.  
 
6.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE E REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO (art. 92, V) 
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado. 
7.2. Após o interregno de um ano, e mediante pedido formal do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, de índice inflacionário, notadamente o 
IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  
7.3. Os eventuais pedidos de repactuação de preços e restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado deverão ser respondidos no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
úteis. 
7.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.5. No decorrer da vigência da presente contratação, havendo comprovado desequilíbrio 
econômico-financeiro por qualquer das partes contratantes, caberá a revisão dos preços 
pactuados, para mais ou para menos, nos termos fixados nos arts. 124, inc. II, alínea “d”, 130 e 
134, todos da Lei 14.133/2021. 
7.6 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
7.7 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
7.8 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7.9 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.10 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. Fornecer todas as informações, documentos e autorizações necessárias para a execução 
adequada do objeto do contrato. 
8.2. Garantir o acesso da Contratada aos locais e às condições necessárias para a realização dos 
serviços ou entrega dos bens contratados, conforme estipulado no contrato. 
8.3. Nomear um gestor ou fiscal do contrato para acompanhar e supervisionar a execução, 
facilitando a comunicação entre as partes e a solução de eventuais problemas. 
8.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
8.5. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.6. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ela substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
8.7. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
Contratada; 
8.8. Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
8.9. Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.10. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela Contratada; 
8.11. Adotar as medidas administrativas necessárias para resolver qualquer impedimento ou 
situação que comprometa a execução do contrato. 
8.12. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.13. A Administração terá o prazo de até 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.14. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pela Contratada no prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis. 
8.15. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.16. Comunicar a Contratada na hipótese de posterior alteração do projeto pela Contratante, no 
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.17. Responder por eventuais atrasos ou falhas que sejam de sua responsabilidade e que 
impactem diretamente na execução contratual, assegurando a resolução imediata de tais 
situações. 
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8.18. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)  
9.1. Promover a entrega do objeto, dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, observados, 
especialmente, o endereço, dias e horários fixados neste documento e no Termo de Referência. 
9.2. Substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, o produto com avarias, defeitos ou que não atenda às especificações da 
Descrição. 
9.3. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 
9.4. As especificações dos produtos a serem adquiridos e suas respectivas quantidades 
encontram-se descritas no presente documento. 
9.5. Indicar endereço eletrônico (e-mail) para o recebimento de expedientes/notificações enviadas 
pela Administração. 
9.6. Aceitar como válidos todos os expedientes enviados por e-mail ao endereço eletrônico 
indicado. 
9.7. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, inclusive, taxas e tributos (DIFERENCIAL DE 
ALÍQUOTA DE ICMS), frete (custos e logística de transporte) entre outras, decorrentes do 
cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à Administração. 
9.8. Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato. 
9.9. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 
9.10. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.11. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
9.12. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da presente aquisição, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pela Contratante, que ficará autorizada a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
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9.13. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/ 2021; 
9.14. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, a contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte da solicitação, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 
ou Distrital do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
9.15. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 
9.16. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique na entrega do objeto. 
9.17. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
9.18. Não permitir a contratação ou utilização de mão de obra de menores de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para aqueles com idade superior a quatorze anos, bem como 
vedar a utilização de menores de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres; 
9.19. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021; 
9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)  
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)  
11.1 Em caso de descumprimento de cláusulas deste Contrato e do Termo de Referência e, será 
instaurado processo administrativo para apuração da responsabilidade, no qual a contratada será 
imediatamente notificada, preferencialmente por meio eletrônico, para apresentar Defesa Prévia, 
contendo justificativa e documentação probatória, se houver, sob pena da aplicação das sanções 
cabíveis, garantido o contraditório e a ampla defesa, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, 
contado da notificação. 

 
Parágrafo Único. A CONTRATADA deverá confirmar expressamente o recebimento da notificação, 
considerando-se totalmente ciente do teor da comunicação na data do envio da mensagem 
eletrônica. 

 
11.2. Será aplicada ADVERTÊNCIA por escrito nos casos literalmente indicados neste Contrato e do 
Termo de Referência, e nos casos de incorreções de menor gravidade, assim analisados pelo 
Contratante, tais como: 
a) quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
imposição de penalidade mais grave; 
b) falhas durante a execução do fornecimento, não corrigidas em até 5 (cinco) dias úteis, contados 
a partir do comunicado formal à empresa; 
c) sempre que for verificada alguma falha de pequeno porte, assim entendida pela fiscalização, e 
não disciplinada de forma diversa neste termo edital . 

 
11.3. Será aplicada MULTA: 

 
a) de 0,5% (meio por cento), sobre o valor total da contratação referente ao item e por dia de 
atraso superior a 5 dias, no fornecimento do material, contado desde o primeiro dia de atraso até 
o 30 (trigésimo) dia. A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de aplicação de multa, a 
Administração motivadamente poderá a qualquer momento entender caracterizada a inexecução 
total da contratação, passível de rescisão; 
b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da contratação, por ocorrência, no caso de atraso ou 
não emissão/encaminhamento do documento fiscal hábil (nota fiscal) necessário para pagamento; 
c) de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, caso a entrega do material esteja em 
desacordo com o contratado, no aspecto quantitativo e/ou qualitativo; 
d) de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de desatendimento de 
cláusulas do Contrato e do Termo de Referência não especificadas neste item; 
e) de 20% (vinte por cento) do valor total da contratação, se a contratada recusar-se a entregar o 
material ou sem motivo consistente devidamente apurado pelo Contratante, ou, se por falhas 
sucessivas ou por total descumprimento das condições estabelecidas, levar o Contratante ao 
cancelamento da contratação, sendo cumulada com as demais multas aplicadas anteriormente. 
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11.3.1. O CONTRATANTE poderá efetuar a retenção do valor da multa moratória presumida, até o 
limite de 20% (vinte por cento), dos pagamentos devidos à contratada: 

 
11.3.1.1. A retenção perdurará até a finalização do procedimento administrativo instaurado para a 
apuração das falhas contratuais e o valor será restituído à contratada, em caso de não aplicação 
da penalidade de multa; 

 
11.3.1.2. Caso o valor da multa aplicada extrapolar o valor retido, serão adotadas as providências 
previstas nos subitens 11.3.2 e 11.3.3 abaixo; 

 
11.3.2. Aplicada a penalidade, a CONTRATADA será notificada para recolher o valor da multa, em 
prazo não inferior a 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento da notificação; 

 
11.3.3. Caso não haja recolhimento, a multa: 
a) poderá ser compensada por créditos da contratada relativos ao mesmo contrato; 
b) poderá ser descontada do valor da garantia, quando houver, caso não houver créditos ou se 
estes forem insuficientes para cobrir o valor total da multa; 
c) poderá ser encaminhada para inscrição em Dívida Ativa, após esgotados os meios 
administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA. 

 
11.3.4. Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento da multa, 
esta deve ser complementada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da notificação do 
CONTRATANTE; 

 
11.3.5. A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas 
neste instrumento; 

 
11.3.6. Em caso de reincidência, a multa poderá ser majorada até o dobro; 

 
11.3.7. Para determinar a reincidência, serão considerados os antecedentes da contratada nos 
últimos cinco anos, contados da primeira decisão administrativa definitiva de aplicação de 
penalidade perante o CONTRATANTE. 

 
11.4. Será aplicada a penalidade de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com o Município, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, por prazo não superior a 3 
(três) anos, quando o contratado: 

 
a) der causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
b) der causa à inexecução total da contratação; 



 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS 

 

 
 

   
 

Rua Maria Barbosa Carneiro, 633, Centro – (67) 3260-1127/3260-1187 - CNPJ 37.226.651/0001 – 04 - CEP. 79530-000 – Alcinópolis-MS 

 

c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

 
11.5. Será aplicada a penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE quando o contratado: 

 
a) prestar declaração falsa durante a execução da contratação; 
b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da contratação; 
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
d) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
11.5.1. Também será aplicada a penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE, nas hipóteses 
previstas no item 11.4, quando justifiquem a imposição de penalidade mais grave; 

 
11.5.2. Aplicada a penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE, o contratado estará impedido 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública Municipal, direta e indireta, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos; 

 
11.5.3. A aplicação da penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE é de competência exclusiva 
da autoridade máxima do órgão Contratante. 

 
11.6. A aplicação das sanções previstas neste capítulo serão apuradas nos termos do processo de 
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas que pretenda produzir. 

 
11.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação; 

 
11.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas; 

 
11.6.3. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 
Administração, e será: 

 
I - Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste 
artigo; 
II - Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013; 
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III - Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 
 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

 
11.8. A aplicação das sanções previstas neste Contrato e no Termo de Referência não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

 
11.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 
11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato e no Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

 
11.11. As sanções de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR e DECLARAÇÃO DE 
INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR admitem reabilitação, exigidos, cumulativamente: 
I - Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
II - Pagamento da multa; 
III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 
declaração de inidoneidade; 
IV - Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
V - Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 
definidos neste artigo. 
Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas "a" e "d" do subitem 11..5 exigirá, 
como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de 
programa de integridade pelo responsável. 
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11.12. Da aplicação das sanções ADVERTÊNCIA, MULTA E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR caberá 
recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

 
11.12.1. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

 
11.13. Da aplicação da sanção de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE caberá apenas pedido de 
reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 
11.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
11.15. As penalidades serão registradas no Sistema de Cadastramento de Fornecedores — da 
municipalidade.  

 
11.16. Antes da aplicação das sanções previstas neste Capítulo, a contratada será notificada para 
apresentar defesa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 
11.17. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 
11.17.1. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
11.18. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo Contrato 
e do Termo de Referência ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante ou a vigente a época. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  
12.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.  
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12.2 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem.  

12.2.1 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
12.2.2 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá 
após 2 (dois) meses da data da comunicação.  

 
12.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

 
12.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  
 
12.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

 
12.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.  

 
12.4 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  

12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
12.4.3 Indenizações e multas.  

 
12.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 
12.6 O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das 
contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do contrato 
por ato unilateral e escrito do contratante e à aplicação das penalidades cabíveis.  
 
12.7 O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações 
trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não 
identificar má-fé ou a incapacidade de correção.  
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12.8 Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo contratado das 
verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em 
outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.  
 
12.9 Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá:  
 

12.9.1 a garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento 
das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias -, a 
qual será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos 
da legislação que rege a matéria (art. 121, § 3º, I, e art. 139, III, b, da Lei n.º 14.133/2021); 
e  
 
12.9.2 os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao 
inadimplemento, até que a situação seja regularizada.  

 
12.10 Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do 
contratado no prazo de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das 
obrigações diretamente aos empregados que tenham participado da execução dos serviços objeto 
do contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao contratado (art. 121, §3º, 
inciso II, da Lei nº 14.133/2021).  
 
12.11 O contratante poderá ainda:  

12.11.1 nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia 
prestada a ser executada (art. 139, III, “c”, da Lei n.º 14.133/2021), conforme legislação 
que rege a matéria; e  
 
12.11.2 nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os 
eventuais créditos existentes em favor do contratado decorrentes do contrato.  

 
12.12 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 
de 2021).  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– ALTERAÇÕES  
13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021.  



 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS 

 

 
 

   
 

Rua Maria Barbosa Carneiro, 633, Centro – (67) 3260-1127/3260-1187 - CNPJ 37.226.651/0001 – 04 - CEP. 79530-000 – Alcinópolis-MS 

 

 
13.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.  
 
13.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).  
 
13.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)  
14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da dotação abaixo 
discriminada:  
Órgão                                Fundo Municipal de Assistência Social 
Unidade                             Fundo Municipal de Assistência Social 
8                                         Assistência Social 
245                                     Serviços Socioassistenciais 
2603                                  Desenvolvimento e Proteção Social 
3.3.90.32 1.661.0000         Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
Ficha 181 
 
Órgão                                 Fundo Municipal de Assistência Social 
Unidade                             Fundo Municipal de Assistência Social 
8                                         Assistência Social 
245                                    Serviços Socioassistenciais 
2603                                  Desenvolvimento e proteção social 
3.3.90.32 1.500.0000     Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
Ficha 179 
 
14.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL A EXECUÇÃO DO CONTRATO E DOS 
CASOS OMISSOS (art. 92, III)  
15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
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contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 
gerais dos contratos.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO  
16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, 
§3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º)  
17.1 Fica eleito o Foro de Coxim, Estado de Mato Grosso do Sul, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.  

Alcinópolis-MS, xx de xxxxxx de 2026. 
 

_________________________ 
Representante legal do CONTRATANTE 

 
_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 
TESTEMUNHAS:  

1-  
       2- 
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ANEXO VI  
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE BENEFICIÁRIO DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL N.º 123/2006 
 
 (Identificação completa do representante da Licitante), como representante devidamente 
constituído de (Identificação completa da Licitante), inscrita no CNPJ sob o nº ________________, 
sediada em __________(endereço completo)___________, para fins do disposto no Edital de 
Pregão Presencial nº xxx/2026, declara, sob as penas da Lei, em especial o art. 299 do Código 
Penal Brasileiro, Decreto-Lei n.º 2.848/1940, que a Licitante acima identificada:  
a) é beneficiária da Lei Complementar Federal n.º 123/2006, na condição de _____________ (EPP 
– Empresa de Pequeno Porte / ME – Micro empresa ou SCE – Sociedade Cooperativa Equiparada), 
considerando os valores da receita bruta e o atendimento aos requisitos previstos na Lei 
supracitada; e  
b) não se encontra enquadrada em nenhuma das hipóteses, que veda a concessão do tratamento 
jurídico diferenciado, previstas na Lei Complementar Federal n.º 123/2006; estando ciente da 
obrigação de comunicar ao Município de Alcinópolis -MS quaisquer fatos supervenientes que 
alterem a situação da Empresa.  
 

________(Local)________, ____ de __________de ______ 
 
 

(Assinatura do Representante Legal) 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 

 


